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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 


APROVAR ATA DA 11ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 2025. 
ATA DA 11ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, EM 2025. 
Aos sete (14) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10h00, foi instalada a 11ª Sessão Administrativa do Tribunal Pleno da Sexta Região, nesta Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco e sede da Sexta Região da Justiça do Trabalho, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Presidente RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, com a presença de Suas Excelências o Desembargador Vice-Presidente Eduardo Pugliesi, o Desembargador Corregedor Paulo Alcântara, a Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, o Desembargador Ivan de Souza Valença Alves, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a Desembargadora Nise Pedroso Lins de Sousa, o Desembargador Sergio Torres Teixeira, o Desembargador Fábio André de Farias, o Desembargador José Luciano Alexo da Silva, a Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima, o Desembargador Milton Gouveia da Silva Filho, o Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides, o Desembargador Fernando Cabral de Andrade Filho; e a Excelentíssima Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira. Abertos os trabalhos, foram registradas as ausências justificadas dos Exmos. Desembargadores Dione Nunes Furtado da Silva, Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, Solange Moura de Andrade e Edmilson Alves da Silva, em razão de férias; e da Excelentíssima Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento, em virtude de participação no II Encontro Internacional da AMATRA VI, na cidade de Lima/Peru. Foi consignada, ainda, a presença da Excelentíssima Magistrada Marília Gabriela Mendes Leite de Andrade, 1ª Vice-Presidente da AMATRA VI. I – Inicialmente, foi aprovada a ata da Sessão Administrativa Ordinária realizada no dia 07 de abril de 2025. II – Em continuação, o Plenário, considerando os termos do art. 2º, §5º do ato TRT6 GP n.º 38/2023, aprovou, por unanimidade, os nomes dos membros da COMISSÃO DE ATENÇÃO PRIORITÁRIA AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO, quais sejam: I – KATHARINA VILA NOVA (magistrada indicada pelo Tribunal Pleno) e AGENOR MARTINS PEREIRA (suplente); II – MARIA CARLA DOURADO (magistrada escolhida pelo Tribunal Pleno, a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados) e NECY LAPENDA ALBUQUERQUE (suplente); III  –  MIRIAM SOUTO MAIOR e ARMANDO RABELO DA CUNHA NETO (dois magistrados de primeiro grau, eleitos por votação direta entre os magistrados da respectiva jurisdição, a partir de lista de inscritos aberta a todos os juízes interessados) e LILIANE DE MENDONÇA DE MORAES e EDUARDO HENRIQUE BRENNAND DORNELAS CÂMARA (suplentes); IV – ADRIANA PAULA DE LIMA (uma servidora escolhida pelo Tribunal Pleno, a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados) e BEATRIZ REGINA LACERDA DE OLIVEIRA (suplente); V – THAIS SENA LIMA e HENRIQUE BEÇA GIBSON (dois servidores eleitos por votação direta entre seus pares, a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados);  e MARIA DA CONCEIÇÃO MENEZES GOMES e MARIA MÔNICA DE SÁ LEITE (suplentes); VI – MARISIA ALEXANDRA DE OLIVEIRA BAHÊ (uma servidora indicada pelo Tribunal Pleno) e IGOR BASILINO (suplente). III – Em seguida, a Corte Trabalhista,  apreciando o requerimento do Exmo. Juiz LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI, que solicita autorização para afastamento da jurisdição nos dias 14 e 15/4/2025, a fim de participar do II Encontro Internacional da AMATRA VI, que será realizado em Lima/Peru, resolveu, por unanimidade, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/201, deferir o pedido e autorizar o Exmo. Juiz LUIS GUILHERME SILVA ROBAZZI a se afastar da jurisdição, nos dias 14 e 15/4/2025, a fim de participar do II Encontro Internacional da AMATRA VI, na cidade de Lima/Peru. O juiz deverá comprovar, no prazo de 15 dias a contar do término do evento, a sua efetiva participação, mediante envio da documentação correspondente à Corregedoria Regional. IV – Logo após, o Tribunal Pleno,  apreciando  o requerimento do Exmo. Juiz HANTONY CÁSSIO FERREIRA DA COSTA, que solicita autorização para afastamento da jurisdição, no período de 05 a 09 de maio de 2025, para participar do Curso de Formação Continuada em Normas Internacionais para Magistrados e Magistradas do Trabalho, da ENAMAT, que será realizado em Brasília/DF, resolveu, por unanimidade, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017, deferir o pedido e autorizar o Exmo. Juiz HANTONY CÁSSIO FERREIRA DA COSTA, a se afastar da jurisdição no período 05 a 09/05/2025, a fim de participar do Curso de Formação Continuada sobre Normas Internacionais para Magistrados e Magistradas o Trabalho, da ENAMAT, que será realizado em Brasília/DF, desde que haja o prévio ajuste de pauta, caso necessário. O juiz deverá comprovar, no prazo de 15 dias a contar do término do evento, a sua efetiva participação, mediante envio da documentação correspondente à Corregedoria Regional. V – Ato contínuo, o Colegiado, apreciando o requerimento da Exma. Juíza PATRÍCIA PEDROSA SOUTO MAIOR, Titular da 1.a Vara do Trabalho de Recife, que solicita autorização para participar do II Encontro Internacional da AMATRA VI, que ocorrerá nos dias 13 a 15/04/2025, em Lima/Peru, informando que no período informado não há marcação de audiência, pois a Juíza Substituta zoneada está em fruição de féria;  Junta aos autos folder com a programação do evento; apresentou pedido complementar, retificando seu pleito, solicitando, desta vez, o afastamento da jurisdição para participação no evento ora referido, resolveu, por unanimidade, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017, deferir o pedido e autorizar a Exma. Juíza PATRÍCIA PEDROSA SOUTO MAIOR, Titular da 1.a Vara do Trabalho de Recife, a se afastar da jurisdição nos dias 14 e 15/04/2025, a fim de participar do II Encontro Internacional da AMATRA VI, na cidade de Lima/Peru. A juíza deverá promover o prévio ajuste de pauta, caso necessário, nas datas indicadas, bem como comprovar, no prazo de 15 dias a contar do término do evento, a sua efetiva participação, mediante envio da documentação correspondente à Corregedoria Regional. VI – Na sequência, o Pleno,  apreciando o requerimento da Exma. Desembargadora MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO, que solicita alteração de suas férias - anteriormente marcadas para o período de 01/10 a 30/10/2025, com abono pecuniário nos últimos 10 (dez) dias  – a fim de usufruí-las no período de 03/10 a 01/11/2025, com conversão em abono pecuniário do terço inicial (03 a 12/10/2025), resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Desembargadora MARIA CLARA SABOYA ALBUQUERQUE BERNARDINO, a alterar suas férias, anteriormente marcadas para o período de 01 a 30/10/2025 (com conversão em pecúnia no último terço), para fruição no interregno de 03/10 a 01/11/2025 (com conversão em abono pecuniário no terço inicial - 03 a 12/10/2025), em conformidade com os artigos 66 e 67 da LC-35/79 (LOMAN) e com a Resolução CSJT nº 253/2019. VII – Logo após, a Corte Trabalhista, apreciando requerimento da Exma. Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA, que solicita averbação, para compensação em época oportuna, de 1 (um) dia, por ter participado, convocada, à sessão administrativa do Tribunal Pleno no dia 24/03/2025, não obstante estivesse em gozo de férias nessa data, tendo juntado certidão de comparecimento à sessão plenária em referência, resolveu, por unanimidade, com fundamento no art. 66, §2º, do Regimento Interno deferir o pedido da Exma. Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA para compensar, em época oportuna, um dia trabalhado durante suas férias, por convocação, na sessão plenária do dia 24/03/2025. VIII – Na sequência, o TRT6, apreciando requerimento do Exmo. Juiz do Trabalho Substituto EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO, que solicita compensação de 04 (quatro) dias por “meio de utilização de dias já averbados por trabalho em Plantão Judiciário”, a serem utilizados nos dias 22, 23, 26 e 27/05/2025, tendo juntado o Proad n.º 232/2025 no qual consta a averbação de dias trabalhado em plantão judiciário, resolveu, por unanimidade, com fundamento no art. 66, §2º, do Regimento Interno deste Regional, no art. 5º, da Portaria TRT6 GP n.o 555/2024 e no art. 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, deferir o pedido e autorizar o Exmo. Juiz do Trabalho Substituto EDGAR GURJÃO WANDERLEY NETO para compensar 04 (quatro) dias em que atuou durante plantão judiciário/férias/recesso forense, a serem utilizados nos dias 22, 23, 26 e 27/05/2025. IX – Nesse momento, o Egrégio Tribunal, apreciando as informações prestadas pela Corregedoria Regional, a respeito dos Magistrados, aptos a receber diferenças de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ retroativas a Jan/25, dez/24, nov/24 e out/24, em cumprimento ao disposto no art. 4º da resolução 155/2015, resolveu, por unanimidade, homologar o recebimento das diferenças de GECJ retroativas a: I) fevereiro/25, para a Exma. Juíza ROBERTA CORREA DE ARAÚJO; II) dezembro/24, para a Exma. Juíza RENATA CONCEIÇÃO NÓBREGA SANTOS e o Exmo. Juiz ALLAN TORRES BELFORT SANTOS; III) novembro/24, para Exmo. Magistrado SÉRGIO PAULO DE ANDRADE LIMA e a Exma. Juíza MAYSA DA COSTA CARVALHO ALVES; IV) outubro/2024, para o Exmo. Juiz JACKSON ISZCZUK ALMEIDA BRYK, com fundamento no art. 3º, §1º, II, da Resolução CSJT n.º 155/2015, considerando a fundamentação constante dos PROADS n.º 4540/25 (fevereiro/25) e 29061/24 (novembro/24). X – Ato contínuo, o Tribunal Pleno, apreciando as informações prestadas pela Corregedoria Regional, a respeito dos Magistrados, aptos a receber diferenças de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ  relativa ao mês de MARÇO de 2025, resolveu, por unanimidade, homologar o recebimento da GECJ, do mês de março de 2025, pelos(as) seguintes Juízes(as): (I) Juízes(as) Titulares: Adriana Satou Lessa Ferreira Pinheiro, Agenor Martins Pereira, Aline Pimentel Gonçalves, Ana Catarina Cisneiros Barbosa, Ana Cristina Argolo de Barros, Ana Cristina da Silva, Ana Isabel Guerra Barbosa Koury, Ana Maria Aparecida de Freitas, Ana Maria Soares Ribeiro de Barros, André Luiz Machado, Andrea Claudia de Souza, Andrea Keust Bandeira de Melo, Antônio Augusto Serra Seca Neto, Armando da Cunha Rabelo Neto, Aurelio da Silva, Carla Janaina Moura Lacerda, Cassia Barata de Moraes Santos, Cristina Figueira Callou da Cruz Gonçalves, Danielle Lira Pimentel Acioli, Ester de Souza Araujo Furtado, Fabio Jose Ribeiro Dantas Furtado, Gênison Cirilo Cabral, George Sidney Neiva Coelho, Gilvanildo de Araujo Lima, Guilherme de Morais Mendonça, Gustavo Augusto Pires de Oliveira, Hugo Cavalcanti Melo Filho, Ilka Eliane de Souza Tavares, Joaquim Emiliano Fortaleza de Lima, José Adelmy da Silva Acioli, Josimar Mendes da Silva Oliveira, Juliana Lyra Barbosa, Kátia Keitiane da Rocha Porter, Laura Cavalcanti de Morais Botelho, Lucas de Araujo Cavalcanti, Marcelo da Veiga Pessoa Bacalla (este também nos termos do art. 3º, § 1º, III, “b”, da Resolução nº 155/2015 do CSJT), Marcia de Windsor Nogueira, Marcilio Florencio Mota, Maria Consolata Rego Batista, Maria José de Souza, Marilia Gabriela Mendes Leite de Andrade, Martha Cristina do Nascimento Cantalice, Matheus Ribeiro Rezende, Mayard de França Saboya Albuquerque, Maysa Costa de Carvalho Alves, Necy Lapenda Pessoa de Albuquerque de Azevedo, Patrícia Coelho Brandão Vieira, Patrícia Pedrosa Souto Maior, Paula Regina de Queiroz Monteiro Gonçalves Muniz, Plaudenice Abreu de Araujo Barreto Vieira, Rafael Val Nogueira, Regina Maura Maciel Lemos, Renata Conceição Nóbrega Santos, Renata Lapenda Rodrigues de Melo Pessoa de Luna, Renata Lima Rodrigues, Roberta Correa de Araujo, Roberto de Freire Bastos, Robson Tavares Dutra, Rogerio Freyre Costa, Rosa Melo Machado Rodrigues Faria, Saulo Bosco Souza de Medeiros, Sergio Murilo de Carvalho Lins, Sohad Maria Dutra Cahu, Tania Regina Chenk Allatta, Vanessa Zacche de Sá, Walkiria Miriam Pinto de Carvalho e Walmar Soares Chaves;  (II) Juízes(as) Substitutos(as): Airam Clemente Torres de Araujo, Allan Torres Belfort Santos, Ana Carolina Bulhões Calheiros, Ana Catarina Magalhães de Andrade Sá Leitão, Ana Regina Figueroa Ferreira de Barros, Andrezza Albuquerque Pontes de Aquino Cassimiro, Arthur Ferreira Soares, Bruno Antonio Acioly Calheiros, Camila Augusta Cabral Vasconcellos, Camila Pimentel de Oliveira Ferreira, Carlos Antonio Nobrega Filho, Carolina de Oliveira Pedrosa, Danilo Cavalcanti de Oliveira, Diego Taglietti Sales, Edgar Gurjão Wanderley Neto, Edson Luiz Bryk, Evandro Euler Dias, Evellyne Ferraz Correia, Fernando Sukeyosi, Flavia Muniz Martins Cintra, Germana Camarotti Tavares, Gilberto Oliveira Freitas, Gustavo Elias de Morais Freitas, Hantony Cassio Ferreira da Costa, Jackson Iszczuk Alveida Bryk, Jemmy Cristiano Madureira, João Batista de Oliveira Junior, João Carlos de Andrade e Silva, José Augusto Segundo Neto, Katharina Vila Nova de Carvalho Oliveira e Silva, Kevia Duarte Muniz, Leandro Fernandez Teixeira Restel, Leonardo Pessoa Burgos, Levi Pereira de Oliveira, Lidia Almeida Pinheiro Teles, Liliane Mendonca de Moraes Souza, Luis Guilherme Silva Robazzi, Lyvia Agra de Miranda, Marcos Antonio Idalino Cassimiro Filho, Maria Carla Dourado de Brito Jurema, Maria Odete Freire de Araújo, Mariana de Carvalho Milet, Miriam Souto Maior de Morais, Otavio Lucas de Araujo Rangel, Paloma Daniele Borges dos Santos Costa, Patrícia Franco Trajano, Paula Gabriela Andrade Cavalcante, Pedro Henrique Barreto Menezes, Pedro Ivo Lima Nascimento, Pedro Leo Bargetzi Filho, Pollyanna Nunes Araujo, Roberta Vance Harrop, Rodrigo Samico Carneiro, Sandra Mara Freitas Alves, Sarah Yolanda Alves de Souza Villaça, Sergio Paulo de Andrade Lima, Suellen Sampaio de Andrade Coelho, Taina Angeiras Gomes dos Santos, Tatyana de Siqueira Alves Pereira Rodrigues Rocha, Thayse Sousa Bezerra de Carvalho Araujo, Valter Hugo da Nobrega Araujo; (III) o Juiz Titular Rafael Val Nogueira e a Juíza Titular Luciana Paula Conforti, ambos com fundamento no PCA nº 0002933-33.2024.2.00.0000 e nos Proads n.ºs 12688/2024 e 6912/2024 e (IV) os Juízes Titulares Ibrahim Alves Da Silva Filho e Eduardo Henrique Brennand Dornelas Camara e a Juíza Substituta Wiviane Maria da Nóbrega Araújo, todos com fundamento no PCA nº 0001638-92.2023.2.00.0000, no art. 2º, II, c/c art. 4º, III do ATO TRT6–GP 22/2023 e ATO TRT6-GP nº 112/2025. XI – Nesse instante, o Colegiado, apreciando requerimento da Exma. Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA, que solicita averbação, para compensação em época oportuna, de 1 (um) dia, por ter participado, convocada, da Sessão Administrativa do Tribunal Pleno do dia 31/03/2025, não obstante estivesse em gozo de férias, juntando, a fim de instruir seu pedido, certidão plenária do dia 31/01/2025 comprovando sua efetiva participação na sessão referida, resolveu, por unanimidade, com fundamento no art. 66, §2º, do Regimento Interno deferir o pedido da Exma. Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA para compensar, em época oportuna, o dia trabalhado durante férias, por convocação, na sessão plenária administrativa do dia 31/03/2025. XII – Em continuação, o Plenário, apreciando o requerimento do Exmo. Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS, que solicita averbação, para compensação em época oportuna, de 1 (um) dia, por ter participado, convocado, da Sessão Administrativa do Tribunal Pleno do dia 31/03/2025, não obstante estivesse em gozo de férias, juntando, a fim de instruir seu pedido, certidão plenária do dia 31/03/2025 comprovando sua efetiva participação na sessão referida, resolveu, por unanimidade, com fundamento no art. 66, §2º, doRegimento Interno deferir o pedido do Exmo. Desembargador FÁBIO ANDRÉ DE FARIAS para compensar, em época oportuna, o dia trabalhado durante férias, por convocação, na sessão plenária administrativa do dia 31/03/2025. XIII – Logo após, a Corte, referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 206/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 6363/2025, RESOLVEU: AUTORIZAR a Exma. Juíza WIVIANE MARIA OLIVEIRA DE SOUZA a se afastar da jurisdição, no período de 21 a 23/05/2025, a fim de participar do Seminário sobre Precatórios e Requisições de Pequeno Valor na Justiça do Trabalho, organizado pelo TRT15, que acontecerá em Campinas/SP, com fundamento no art. 23, II, “h”, do Regimento Interno deste Tribunal, no art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 35/1979 (LOMAN) c/c a Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XIV – Dando prosseguimento, aprovou, por unanimidade, VOTO DE PESAR proferido pelo Exmo. Desembargador Presidente Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura pelo falecimento do servidor SÍLVIO RAMOS DA SILVA, lotado na Seção de Monitoramento, Acompanhamento e Auditoria dos Atos de Gestão, ligada à Secretaria de Auditoria. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. XV – Na sequência, aprovou, por unanimidade, VOTO DE PESAR proferido pelo Exmo. Desembargador Presidente Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura pelo falecimento do servidor aposentado ANTÔNIO MARCELINO FILHO. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. XVI – Em seguida, o TRT6, aprovou, por unanimidade, VOTO DE PESAR proferido peloExmo. Desembargador Valdir Carvalho pelo falecimento da senhora MARIA ANUNCIADA SOUZA DE MEDEIROS, mãe do juiz Saulo Bosco Souza de Medeiros. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. XVII – Na sequência, o Tribunal, aprovou, por unanimidade, VOTO DE PESAR proferido pelo Exmo. Desembargador Presidente Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura pelo falecimento do Advogado FÁBIO FRANCISCO CORDEIRO MILHOMENS. O Corpo Diretivo, demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. XVIII – Ao final, o Excelentíssimo Desembargador e coordenador do Programa Regional do Trabalho Seguro, Virgínio Henriques de Sá e Benevides, lembrou que o Grupo Interinstitucional de Prevenção de Acidentes de Trabalho (Getrin6) realizará, no próximo dia 22, às 9h, na sala de sessões do Pleno do TRT-6, a palestra “Riscos psicossociais no ambiente de trabalho e NR1”. Acrescentou que o evento faz parte da programação do Abril Verde – campanha voltada à saúde e segurança no ambiente laboral -, e será conduzido pela juíza do TRT-13 (PB) Mirella Cahú e pelo técnico de Segurança do Trabalho José Hélio Lopes.  Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, e, para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, (Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura), e por mim, (Karina de Possídio Marques Lustosa), Secretária do Tribunal Pleno. ////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
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